
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 812/2022

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/10440/CRO e parecer
técnico n° 908/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN, ÁREA RURAL DE CHAPECÓ,

CHAPECÓ

26.522.047/0001-09

ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

ESTRADA MUNICIPAL EMC KM 01, S/N, LINHA ÁGUA AMARELA

COORDENADA PLANA: UTM X 343401.20 - UTM Y 6994738.57

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89815-899 ESTADO: SC

CEP: 89801-970 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 603826 CÓDIGO: 259308

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

-

Condições de validade

Descrição do empreendimento
O emprendimento é composto por uma unidade de tratamento de resíduos de serviços de saúde através de redução
microbiana em autoclave.
Quantidade de resíduos autorizados ao recebimento: 4,9 ton/dia.
Área edificada: 1.680,00m².
Controles ambientais
RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos gerados devem ser classificados conforme sua classe segundo NBR
10004/2004, armazenados provisoriamente em local adequado, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao
meio ambiente e destinados à empresas legalmente habilitadas e licenciadas para reaproveitamento, tratamento e/ou
disposição final. Devem ser observadas as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e
demais legislações vigentes.
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas deverão atender aos padrões de qualidade do ar, conforme
o disposto em Lei. As emissões atmosféricas oriundas da estocagem de combustíveis são dispersas na atmosfera
através dos respiros dos tanques, respeitando as normas legais vigentes.
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego
público, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei.
EFLUENTES LÍQUIDOS: Os efluentes líquidos gerados no processo serão armazenados para posterior destinação à
empresa terceira para tratamento e disposição final. Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes
equipamentos: tanque séptico e sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem
lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem
atender aos padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei.
Programas ambientais
PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
Condições específicas
1) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos:
1.1)  Em periodicidade ANUAL,  Relatório  Técnico analítico,  conclusivo  e  fotográfico,  acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para
os parâmetros Material Particulado, NOx e CO, conforme previsto em legislação.
1.2)  Em periodicidade ANUAL, Relatório  Técnico analítico,  quantitativo e qualitativo,  acompanhado da ART do
profissional responsável e comprovante das destinações das cinzas da caldeira e demais resíduos sólidos gerados no
processo produtivo e no empreendimento.
1.2.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório.
1.2.2) Anexar comprovante das destinações.
1.3) Apresentar, no prazo máximo de 90 dias, contados a partir da emissão desta licença, Certificado de regularidade
do Cadastro Ambiental Legal.
1.4) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 28 de
fevereiro de cada ano, referente ao ano anterior.
2) A destinação dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de Movimentação de
Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA.
3) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá
ser informada imediatamente ao IMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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Documentos em anexo

-

Condições de validade

4) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos
funcionários executores.
5) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas ambientais.
6) Os dispositivos de controle ambiental deverão ser mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e
limpeza.
7) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 404/2022

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/24592/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 606853/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LDA
ENDEREÇO: ROD MUNICIPAL EMC 365, S/N - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343258.21 UTM Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 606853/2022

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 11/02/2022

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



RCE Nº 606853/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

MME8213 Utilitário 01182780170 2018 Fracionado ISENTO ISENTO

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: MME8213;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea
e placas de Petri) e outros similares

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Santa Catarina Santa Catarina

Rio Grande do Sul Santa Catarina

Paraná Santa Catarina

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

CETRILIFE (49)3322-3565

EVANDRO (49)9880-94231

CETRILFIE (49)3322-3565 CHAPECO

CETRIC (49)3905-3100 CHAPECO

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª SEGURANÇA DO TRABALHO

076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª SEGURANÇA DO TRABALHO

076826-5

64788487

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
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•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 405/2022

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/24591/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 606863/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: ROD MUNICIPAL ECM 364, S/N - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343258.21 UTM Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 606863/2022

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 11/02/2022
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RCE Nº 606863/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

QIV4710 Utilitário 01142185939 2017 Fracionado ISENTO ISENTO

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: QIV4710;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros
similares
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RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Santa Catarina Santa Catarina

Rio Grande do Sul Santa Catarina

Paraná Santa Catarina

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

EVANDRO (49)9880-94231

REJANE (49)9888-27068

CETRILIFE (49)3322-3565 CHAPECÓ

CETRIC (49)3905-3100 CHAPECO

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

076826-5

64788487

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

TERMOS E CONDIÇÕES
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(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 406/2022

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/24590/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 606867/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: ROD MUNICIPAL EMC 364, SN - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343258.21 UTM Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 606867/2022

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 11/02/2022
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RCE Nº 606867/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

RLM7I01 Caminhão 01289061219 2021 Fracionado ISENTO ISENTO

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RLM7I01;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

FCEI:606867 CÓDIGO:406/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros
similares
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RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Santa Catarina Santa Catarina

Rio Grande do Sul Santa Catarina

Paraná Santa Catarina

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

EVANDRO 49988094231

REJANE 49988827068

CETRILIFE 4933223565 CHAPECO

CETRIC 4939053100 CHAPECO

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

076286-5

64845271

49988827068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

076286-5

64788487

49988827068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

TERMOS E CONDIÇÕES
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(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.
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LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 878/2019

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23094/CRO e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 538394/2019, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, Resíduos de Saúde, Resíduos ou Rejeitos
Industriais, de Comércio ou de Serviços, Classes I, IIA e IIB

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - Rod. Angelo Baldissera Ch 20, Km 05, sn - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343258.21 UTM Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 538394/2019

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 04/11/2019
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RCE Nº 538394/2019

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

RAH9447 Utilitário 1209758110 2019 Fracionado Isento Isento

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RAH9447;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea
e placas de Petri) e outros similares

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Paraná CHAPECÓ

Rio Grande do Sul CHAPECÓ

Santa Catarina CHAPECÓ

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

Rejane (49)9888-27068

Evandro (49)9880-34231

CETRIC (49)3322-3565 Chapecó

Rejane Carpenedo

Engª Ambiental e Engª de Segurança do Trabalho

CREA SC 076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Rejane Carpenedo

Engª Ambiental e Engª de Segurança do Trabalho

CREA SC 076826-5

64788487

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO
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TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 883/2022

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/24641/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 609886/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: ROD MUN. EMC 364, , SN - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343258.21 UTM Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 609886/2022

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 22/03/2022
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RCE Nº 609886/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

RLN6B02 Caminhão 01292276573 2022 Fracionado

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RLN6B02;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea
e placas de Petri) e outros similares

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Santa Catarina Santa Catarina

Rio Grande do Sul Santa Catarina

Paraná Santa Catarina

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

CETRILIFE (49)3322-3565

EVANDRO (49)9880-94231

REJANE (49)9888-27068

CETRILIFE (49)3322-3565 CHAPECO

CETRIC (49)3905-3100 CHAPECO

Rejane Carpenedo

Engª Ambiental

076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE
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Rejane Carpenedo

Engª Ambiental

076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
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•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 1402/2020

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23966/CRO e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 558430/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERV
ENDEREÇO: EMC 364, sn - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343324.66 UTM Y 6994196.41
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 558430/2020

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 03/07/2020
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RCE Nº 558430/2020

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

RDY3G33 Caminhão 12304899448 2020 Fracionado ISENTO ISENTO

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RDY3G33;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea
e placas de Petri) e outros similares

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Paraná CHAPECÓ

Santa Catarina CHAPECÓ

Rio Grande do Sul CHAPECÓ

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

Rejane (49)8882-7068

Evandro (49)9880-94231

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA 076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA 076826-5

64788487

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO
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TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 1703/2021

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/24373/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 590033/2021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: Rod. EMC 364, sn - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343324.66 UTM Y 6994196.41
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 590033/2021

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 12/07/2021
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RCE Nº 590033/2021

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

RLG2I75 Caminhão 1266642290 2021 Fracionado isento isento

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RLG2I75;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea
e placas de Petri) e outros similares

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Paraná CHAPECÓ

Santa Catarina CHAPECÓ

Rio Grande do Sul CHAPECÓ

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

CETRILIFE (49)3322-3565

REJANE (49)9888-27068

EVANDRO ROBERTO ROSSET (49)8803-4231

CETRILIFE (49)3322-3565 CHAPECO

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA  076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE
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REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA  076826-5

7867338-3

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
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•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.

FCEI:590033 CÓDIGO:1703/2021

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 1847/2020

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/24021/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 564767/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001-09

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERV
ENDEREÇO: Área Rural, sn - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343324.66 UTM Y 6994196.41
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 564767/2020

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 04/09/2020
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RCE Nº 564767/2020

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

RDW5G87 Caminhão 1236981640 2020 Fracionado isento isento

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RDW5G87;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

3291 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

3291 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

3291 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

3291 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

3291 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

3291 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

3291 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

3291 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

3291 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

3291 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

3291 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

3291 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

3291 6.2
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea
e placas de Petri) e outros similares

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Paraná CHAPECÓ

Santa Catarina CHAPECÓ

Rio Grande do Sul CHAPECÓ

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

CETRIC
(49)9888-27068
(49)3322-3565
(49)3905-3100

CETRIC (49)3905-3100 CHAPECO

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA  076826-5

64845271

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

REJANE CARPENEDO

ENGª AMBIENTAL E ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA  076826-5

64788487

(49)9888-27068

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO
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TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 4510/2019

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23094/CRO e parecer
técnico n° 5439/2019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à :

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN, ÁREA RURAL DE CHAPECÓ,

CHAPECÓ

26.522.047/0001-09

ATIVIDADE: 47.10.10 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, RESÍDUOS DE SAÚDE, RESÍDUOS OU REJEITOS
INDUSTRIAIS, DE COMÉRCIO OU DE SERVIÇOS, CLASSES I, IIA E IIB

EMPREENDIMENTO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA CH 20, KM 05, SN, LINHA ÁGUA AMARELA

COORDENADA PLANA: UTM X 343258.21 - UTM Y 6994173.14

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89815-899 ESTADO: SC

CEP: 89815-899 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 523141 CÓDIGO: 231060

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

SGP-e: FATMA 12591/2018

Condições de validade

Atividade: Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde;
Forma de acondicionamento: Fracionado;
Produtos transportados: Resíduos de Serviços de Saúdos - Grupos A, B e E (Classe de Risco: 602; nº da ONU:
2814);
Veículo licenciado: Placa: QJB-7144 - Renavan: 1189582543.
 

Condições de validade da licença:

    1.  A ampliação, inclusão ou substituição de veículos da frota deve ser objeto de licenciamento ambiental específico;
    2.  A exclusão de veículos da frota deve ser comunicada ao Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC)
para que seja emitida a Declaração de Atualização de Frota (Exclusão);
    3.  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) devem ser de
cor BRANCA;
    4.  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) devem possuir
compartimento de carga isolada do condutor e com estanqueidade;
    5.  A limpeza e desinfecção dos veículos e equipamentos de transporte rodoviário de Resíduos de Serviços de
Saúde (RSS), exclusivamente no território catarinense, deve ser realizada em local devidamente licenciado para tal fim;
    6.  Os veículos e embalagens de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) fracionados, ou não, devem exibir as
simbologias exigidas na legislação e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel
de segurança na carroceria do veículo, de acordo com a NBR nºs 7500 e 7503 (Decreto Federal nº 96.044/1988,
Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016);
    7.  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais devem observar as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA), às normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais
vigentes;
    8.  É vedada, sob qualquer hipótese, a compactação dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) Grupos A, B e E
(Resolução CONAMA nº 258/2005) acondicionados em containers, bem como a utilização de veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos;
    9.  O condutor do veículo licenciado deve portar os seguintes documentos e equipamentos: a) Carteira Nacional de
Habilitação com a devida categoria para transporte de carga; b) Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos
(MOPP); c) Cópia da Licença Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d) Cópia do certificado de
capacitação do veículo; quando couber; e) Envelope para transporte; f) Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR),
emitido pelo Sistema MTR do IMA/SC, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o
receberá; g) Ficha de emergência do(s) resíduos(s) ou rejeito(s) transportado(s); h) Kit de Equipamento de Proteção
Individual (EPI) para cada ocupante do veículo; i) Kit de emergência para transporte de resíduos perigosos;
    10.  As transportadoras licenciadas para operação de transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) ficam
obrigadas a enviar ao IMA/SC, semestralmente, através do Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo
(DMR), que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: a)

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 4510/2019

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23094/CRO e parecer
técnico n° 5439/2019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à :

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN, ÁREA RURAL DE CHAPECÓ,

CHAPECÓ

26.522.047/0001-09

ATIVIDADE: 47.10.10 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, RESÍDUOS DE SAÚDE, RESÍDUOS OU REJEITOS
INDUSTRIAIS, DE COMÉRCIO OU DE SERVIÇOS, CLASSES I, IIA E IIB

EMPREENDIMENTO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA CH 20, KM 05, SN, LINHA ÁGUA AMARELA

COORDENADA PLANA: UTM X 343258.21 - UTM Y 6994173.14

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89815-899 ESTADO: SC

CEP: 89815-899 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 523141 CÓDIGO: 231060

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

SGP-e: FATMA 12591/2018

Condições de validade

Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; b) Segundo semestre do ano - até dia 31 de março
do ano seguinte;
    11.  A validade da Licença Ambiental de Operação é condicionada à apresentação ao IMA/SC da DMR semestral.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

Contratante: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE LTDA, estabelecida na Estrada Municipal AMC 364, Linha AGUA 

AMARELA, interior, no município de CHAPECO, Estado de SC, inscrita no CNPJ 

nº 26.522.047/0001-09, representada por seu representante legal, Sr. Evandro 

Roberto Rosset, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.351.989-04. 

 

Contratada:  CETRIC CENTRAL DE TRAT.DE RES. SOL.IND. E COM. DE CCO. 

LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.647.090/0001-68, e na 

Inscrição Estadual sob o nº 254302971, com sede ACESSO ANGELO 

BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA AGUA AMARELA INTERIOR, em  

CHAPECO/ SC, através de seu representante legal, abaixo assinado. 

 

Através deste Contrato Particular de Prestação de Serviços, as partes assumem 

as obrigações representadas pelas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a prestação pela 

CONTRATADA de serviços de coleta e destinação final de resíduos de serviços 

de saúde dos grupos A/E após tratamento por autoclave e do grupo B 

provenientes da CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Único: A CONTRATADA resguarda o direito de que quando julgar 

necessário poderá enviar os resíduos gerados pela CONTRATANTE, para 

tratamento e disposição final em terceiros, desde que estes estejam licenciados e 

em conformidade com as legislações vigentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA transportará os resíduos através de 

frota própria (resguardando o direito de contratação de terceiros), conforme 

Licenças Ambientais de Operação, expedidas pelo IMA – Instituto do Meio 

Ambiente de Santa Catarina.  



                                                                                                   

 

CLAUSULA TERCEIRA: A periodicidade de coleta será mediante solicitação 

conforme a demanda da contratante.  

 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o MTR - 

Manifesto de Transporte de Resíduos, especificando a tipologia dos resíduos 

coletados, aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Fica ao encargo da CONTRATADA a obtenção de 

licenciamento junto aos órgãos públicos para efeito do destino final que for dado 

aos resíduos sólidos oriundos da atividade da CONTRATANTE e que envolva a 

presente contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância 

de R$ 250,00 por metro cúbico com a respectiva descrição do serviço contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços dentro das 

exigências dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais, com mão de 

obra especializada e qualificada, equipamentos, utensílios, veículos, entre outros, 

para a competente execução dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou 

prepostos trabalhem devidamente uniformizados e protegidos por EPIs 

(equipamentos de proteção individual) necessários ao trabalho e aos riscos 

existentes, obedecendo às normas de segurança e medicina do trabalho, 

conforme legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA é responsável civil, administrativa e 

criminalmente, por eventuais danos causados ao meio ambiente e a qualquer 

pessoa em razão de contaminação, acidentes ou qualquer outro fato decorrente 

da execução da prestação de serviços, desde o momento da coleta, durante o 



                                                                                                   

transporte e, inclusive, quanto ao destino final que for dado aos resíduos sólidos 

que constituem o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por 

todos os impostos que recaem ou venham a recair sobre os equipamentos 

utilizados bem como aqueles decorrentes da atividade e dos serviços prestados, 

objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: São de responsabilidade da CONTRATADA os 

danos causados aos bens móveis e imóveis, que integrem a estrutura física da 

CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, ocasionados pelo veículo 

coletor, por seus empregados ou prepostos, que ocorrerem dentro das 

instalações da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: São de responsabilidade da CONTRATANTE 

os danos causados por esta aos equipamentos da CONTRATADA enquanto 

estes estiverem nas dependências da CONTRATANTE, exemplo: veículos, 

contêineres e outros utensílios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATADA é a única responsável pela 

manutenção preventiva e/ou corretiva dos equipamentos, salvo nos casos 

previstos no caput desta cláusula, em que a manutenção corretiva ocorrerá por 

conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declaram as partes que as disposições do 

presente contrato de prestação de serviços não serão constitutivos de relação 

empregatícia da CONTRATANTE com a CONTRATADA, e vice-versa, ou 

terceiros que a mesma utilizar para a execução dos serviços, objeto deste 

contrato, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as 

obrigações legais de qualquer natureza, respondendo a mesma, por qualquer 

responsabilidade civil, criminal, trabalhista ou tributária em relação aos serviços e 

a quem executar os mesmos, cabendo a qualquer tempo, pela CONTRATANTE, 



                                                                                                   

ação regressiva contra a CONTRATADA bem como, chamamento ao processo ou 

denunciação a lide no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A CONTRATADA responderá de forma exclusiva 

pelos salários de seus empregados e/ou prepostos e terceiros contratados para 

execução deste, acidente de trabalho, prêmios de seguros, PIS, FGTS, INSS, 

etc., e quaisquer outros encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 

assumindo, de forma exclusiva, a responsabilidade por qualquer demanda judicial 

por ventura proposta por seus empregados e/ou prepostos e terceiros, 

comprometendo-se, ainda, a ressarcir qualquer importância que a 

CONTRATANTE porventura venha a desembolsar em decorrência destas ações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente contrato de prestação de serviço tem 

prazo de duração de 12 meses, a contar de 10 de junho de 2020, sendo que após 

o vencimento passará a ser por prazo indeterminado.  

 

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser rescindido mesmo antes do prazo 

determinado acima, desde que de comum acordo. No caso de rescisão unilateral 

do contrato pela CONTRATANTE antes deste prazo determinado de 12 meses, 

deverá conceder primeiramente aviso prévio de 30 (trinta) dias, bem como será 

devida indenização equivalente ao número de meses restantes para o 

encerramento do prazo contratual multiplicado pelo valor mínimo mensal devido 

previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima. 

 

Parágrafo Segundo: Havendo atraso de qualquer pagamento por prazo superior a 

30 (trinta) dias, sem prejuízo da suspensão das coletas prevista no Parágrafo 

Quarto da Cláusula Oitava, poderá a CONTRATADA buscar a rescisão do 

contrato por justa causa, mediante comunicado para a CONTRATANTE, 

aplicando-se a penalidade de rescisão prevista no Parágrafo Primeiro desta 

Cláusula Décima Oitava. 

 



                                                                                                   

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: No caso de rescisão contratual ou mesmo de 

suspensão das coletas, a CONTRATADA reserva-se o direito de comunicar a 

ocorrência desta rescisão aos órgãos ambientais competentes, visando dar 

ciência a estes do término deste contrato e não mais se responsabilizando pelos 

resíduos gerados pela CONTRATANTE a partir da data de rescisão deste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: as partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó, 

Santa Catarina, para dirimir as dúvidas do presente contrato, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

particular de prestação de serviço, elaborado em duas vias de igual teor e forma, 

para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Chapecó, SC, 10 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

CETRIC CENTRAL DE TRAT.DE 

RES. SOL.IND. E COM. DE CCO. 

LTDA 

Contratada  

 CETRILIFE TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE LTDA  

Contratante  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 5727/2022

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data 29/08/2022

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSI/00001/CRO e parecer
técnico n° 5369/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:

CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA

ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05, S/N, LINHA ÁGUA AMARELA,

CHAPECÓ

04.647.090/0001-68

ATIVIDADE: 71.60.03 - DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS CLASSE I, DE QUALQUER ORIGEM

EMPREENDIMENTO: CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE
CHAPECO LTDA

ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05, S/N, LINHA ÁGUA AMARELA,

COORDENADA PLANA: UTM X 343362.00 - UTM Y 6994195.00

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89801-970 ESTADO: SC

CEP: 89801-970 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 604387 CÓDIGO: 266130

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Condições de validade

Descrição do empreendimento
 Trata-se de indústria de gerenciamento, tratamento e disposição final de resíduos e rejeitos, desenvolve as
seguintes atividades:
Área útil total: 90ha.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.60.03 - Disposição final de rejeitos Classe I, de qualquer origem.
Aterro de resíduos e rejeitos Classe I.
Possui sistema de solidificação antes da disposição final, estabilização e homogeneização física através da mistura de
materiais.
Unidade de neutralização e tratamento de resíduos químicos, dentro da ára do aterro.
Capacidade máxima de recebimento: 2.000,00 ton/dia.
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.30.00 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe I
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.60.04 - Disposição final de rejeitos Classe IIA e Classe IIB, de qualquer
origem, em aterros.
Aterro de resíduos e rejeitos Classe IIA, Classe IIB e resíduos domiciliares.
Possui sistema de solidificação antes da disposição final, neutralização, estabilização e homogeneização física através
da mistura de materiais.
Capacidade máxima de recebimento: 2.000,00 ton/dia.
Valas de disposição cobertas e com sistema de captação de gases para aproveitamento energético em geradores ou
como aproveitamento térmico em caldeira ou direcionada para flyer.
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIA.
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIB.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem aproveitamento
energético.
Unidade de produção de biogás, em biodigestores, com aproveitamento energético.
Reator CSTR de fluxo semi-contínuo de entrada de biomassa.
Quantidade de células: 05 unidades. (células cobertas/pulmão/biodigestores e biodigestores).
Quantidade de reator CSTR: 01 unidade.
Capacidade máxima de recebimento: 1.200,00 ton/dia.
Geradores de energia elétrica alimentados por biogás: 04 unidades.
Produção de biometano para uso na sua própria frota ou terceiro, gás oriundo dos biodigestores em purificadores e
reatores.
Vazão de bombeamento dos biodigestores e reator: 1.200,00 m³/h.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 34.15.00 - Subestação de transmissão de energia elétrica.
Subestação vinculada aos geradores de energia com biogás.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 34.31.10 - Sistema de coleta e tratamento de efluentes industriais.
Sistema de tratamento de efluentes gerados no empreendimento, chorume do aterro, efluente da lavação de caçambas
e veículos e demais. O mesmo sistema é utilizado para tratar efluentes recebidos de fontes externas.
Capacidade máxima de tratamento: 2.800,00 m³/dia.
Quantidade média gerada no complexo: 1.000,00 m³/dia.
Quantidade máxima de recebimento de fontes externas: 1.200,00 m³/dia.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.00.00 - Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos
ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.
Serviço de reparação e manutenção da própria frota, com processo de pintura.
Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 11.60.01 - Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros
recipientes metálicos.
Serviço de descontaminação de tanques com reutilização e fabricação de tanques e contêinres para transporte de
resíduos.
Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 11.30.01 - Fabricação de estruturas metálicas, com tratamento químico
superficial.
Fabricação de estruturas metálicas e equipamentos.
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Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.01.00 - Laboratórios de prestação de serviços de análises biológicas,
físicas, físico- químicas.
Laboratório de análises biológicas, físicas e físico- químicas para controle interno.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 42.32.20 - Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio
de combustíveislíquidos e gasosos.
Posto de purificação e abastecimento de biometano;
Tancagem de armazenamento de biometano: 2.000,00 m³.
Posto de abastecimento de veículos a diesel;
Tancagem de armazenamento de diesel: 30m³.
---------------------------------
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.60.07 - Unidade de mistura e pré-acondicionamento de resíduos industriais
Classe I e Classe IIA para fins de coprocessamento.
Trituradores móveis, com operação dentro do complexo industrial.
Mistura e pré-acondicionamento em cada setor.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe I para fins de envio para
coprocessamento ou aterro.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe IIA, para fins de envio para
coprocessamento ou aterro.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe IIB, para fins de envio para
coprocessamento ou aterro.
 
Demais atividades desenvolvidas no complexo:
Central de triagem de resíduos Classe IIA, IIB e I.
Armazenamento temporário de resíduos potencialmente recicláveis;
Armazenamento temporário de contêineres com resíduos;
Unidade de descontaminação de tanques;
Montagem e manutenção de equipamentos e contêineres;
Testes de estanqueidade em contêineres e equipamentos;
Posto de lavagem de contêineres, efluente destinado à ETE do empreendimento.
Posto de lavagem de veículos, efluente destinado à ETE do empreendimento.
Sistema de trituração e descaracterização de resíduos para destinação ao biodigestor ou vala de disposição final;
Sistema de trituração e descaracterização de resíduos.
Processamento, através do sistema de trituração, mistura e autoclave, de resíduos da pecuária denominados animais
mortos com destinação aos biodigestores ou ao aterro. Estes resíduos também podem ser destinados diretamente ao
aterro, sem trituração.
Fábrica de produção de ARLA32.
Produção de materiais absorventes para utilização em atendimentos emergenciais ambientais;
Serviços de atendimentos emergenciais ambientais.
Unidade de reciclagem de isopor, através do corte e desmonte.
Sistema de secagem de lodo orgânico com estocagem e mistura com outros resíduos orgânicos.
Sistema de Descontaminação de lâmpadas fluorescentes.
Processamento térmico de resíduos industriais (lodo de ETE após secagem, papel, papelão e correlatos não
contaminados).
---------------------------------
O empreendimento conta ainda com:
Caldeira, com alimentação a lenha, cavaco e gás oriundo do aterro, sistema de exaustão com filtro multicilcones.
Almoxarifado;
Auditório para visitantes e treinamentos.
Escritórios administrativos.
Aspectos florestais
 Existência e uso de área de preservação permanente (APP): Não há.
Autorização de Corte de vegetação (AuC): Não há.
Espécies da flora e/ou fauna ameaçadas de extinção: Não se aplica nesta fase.
Reserva legal: Não se aplica.
Área verde: Não se aplica.
Controles ambientais
Monitoramento de deslocamento do aterro com marcos superficiais instalados no aterro Classe IIA e Classe IIB: 17
unidades.
Monitoramento de deslocamento do aterro com marcos superficiais a serem instalados no aterro Classe
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I.
Monitoramento de água subterrânea em poços piezométricos: 06 unidades.
Realiza melhoria da operação com cobertura dos aterros com geomembrana para captação de gases e evitar entrada
de água pluvial.
Sistema de solidificação antes da disposição final, neutralização, estabilização e homogeneização física através da
mistura de materiais.
Sistema de controle de aves com dispositivo de emissão sonora a gás GLP.
Sistema de drenagem pluvial do complexo sem contato com resíduos e efluentes.
Sistema de tratamento de efluentes líquidos composto por:
Sistema de equalização;
Biodigestores ou direto à caixa de areia;
Saída dos biodigestores destinado à caixa de areia;
Lagoa pulmão equalizada;
Aerovor 1 e 2;
Reator oxidativo;
Flotador físico-químico 01;
Flotador físico-químico 02;
Tanque de recalque;
Série de filtros;
Lagoa de decantação 01;
Lagoa de decantação 02;
Lagoa de decantação 03;
Tanque mescla (controle de pH);
Sistema de osmose reversa;
Lagoa de armazenamento, efluente final pode ser utilizado exclusivamente para reuso no complexo industrial.
Programas ambientais
Plano de monitoramento geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe IIA e Classe IIB.
Plano de monitoramento geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe I.
Plano de monitoramento da água subterrânea.
Plano de ação emergencial e contingência ambiental.
Plano de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos.
Plano de monitoramento das emissões atmosféricas.
Plano de monitoramento de aves e pragas.
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS.
Manual de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos.
Plano de Operação dos aterros.
Plano de encerramento, recuperação, monitorameto e uso futuro da área.
Programa de comunicação social e educação ambiental.
Medidas compensatórias
Compensação pelo uso de APP: Não se aplica.
Compensação pelo Corte da Mata Atlântica: Não se aplica.
Compensação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC): Não se aplica nesta fase.
Condições específicas
1) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos:
1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais
(MENSAIS) de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais com amostragens nos pontos
de efluente bruto (entrada) e efluente tratado (saída final, entrada da lagoa final de armazenamento), para os
parâmetros DBO, DQO, Materiais Sedimentáveis, óleos vegetais e gorduras animais, óleos minerais, pH, temperatura,
sulfeto, surfactantes (substâncias tensoativas que reagem ao azul de metileno), fósforo total, nitrogênio amoniacal total,
ferro dissolvido, fenóis totais, cianeto total, chumbo total, cromo hexavalente, cromo trivalente, mercúrio total, níquel
total, zinco total, tetracloreto de carbono e coliformes termotolerantes.
1.1.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório.
1.1.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas.
1.1.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras.
1.1.4) Incluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou
tabelas.
1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais
(SEMESTRAIS) de monitoramento da água dos poços piezométricos de monitoramento, no mínimo para os
parâmetros PH, chumbo, cromo, mercúrio, níquel, zinco, cobre, cobalto, nitrato (como N), fenóis clorados, fenóis não
clorados, hidrocarbonetos aromáticos voláteis (BTEX).
1.2.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo
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relatório.
1.2.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas.
1.2.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras.
1.2.4) Incluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou
tabelas.
1.3) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para
os parâmetros específicos, conforme previsto na Resolução Conama 382/2006, Resolução Conama 436/2011 e/ou
Resolução Consema 190/2022.
1.4) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo técnico dos trabalhos MENSAIS de campo referente ao monitoramento geotécnico de
recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe IIA e Classe IIB.
1.4.1) O primeiro relatório com os primeiros laudos deverão ser apresentados em até 90 dias contados a partir da
emissão desta licença.
1.5) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo técnico dos trabalhos TRIMESTRAIS de campo referente ao monitoramento
geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe I.
1.5.1) Incluir no primeiro relatório o descritivo técnico da instalação dos marcos superficiais.
1.5.2) O primeiro relatório com os primeiros laudos deverá ser apresentados em até 180 dias contados a partir da
emissão desta licença.

1.6) Todas análises laboratoriais deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo IMA ou acreditados pelo
INMETRO.
1.7) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 31 de março
de cada ano, referente ao ano anterior.
2) Deverá manter o sistema de drenagem pluvial de forma a conduzir as águas pluviais sem contato com os resíduos e
materiais das áreas de disposição final de resíduos e rejeitos sólidos e tratamento dos efluentes líquidos;
3) Deverá manter em condições adequadas de manutenção e operação o sistema de drenagem de líquidos percolados
e demais efluentes, conduzindo todo o gerado para o sistema de tratamento de efluentes líquidos do empreendimento.
4) Deverá manter em condições adequadas de manutenção e operação o sistema de drenagem de gases dos aterros.
5) Deverá manter em condições adequadas de manutenção e operação a impermeabilização inferior das áreas de
aterro.
6) Deverá manter cortina vegetal em todo perímetro do empreendimento, de modo a minimizar a dispersão de odores.
7) A destinação e recebimento dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de
Movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA.
8) Emitir SEMESTRALMENTE a Declaração de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos (DMR) gerada através do
Sistema MTR, conforme estabelecido pela Portaria IMA 21/2019 em seu artigo 6°. A DMR deve ser enviada através do
Sistema MTR dentro do primeiro trimestre subsequente ao período a ser reportado.
9) Deverá ser elaborado e mantido atualizado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos eletrônico (PGRS-e) no
sistema MTR, conforme estabelecido na Portaria IMA/SC nº 232/2021.
10) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá
ser informada imediatamente ao IMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional.
10.1) Deverá manter durante todo período de vigência da LAO, no mínimo um responsável técnico pela operação e
acompanhamento dos controles ambientais do empreendimento, o profissional deverá ser legalmente habilitado para o
gerenciamento dos resíduos sólidos industriais, tratamento dos efluentes atmosféricos e tratamento dos efluentes
líquidos industriais.
11) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos
funcionários executores.
12) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas
ambientais.
13) Os dispositivos de controle ambiental deverão sem mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e
limpeza.
14) Deverá realizar, no prazo máximo de 120 dias contados a partir da emissão desta licença, adequação dos poços
piezométricos de monitoramento do empreendimento com mapa potenciométrico e perfil construtivo dos poços e
apresentar os respectivos relatórios e documentos técnicos.
14.1) Deverá realizar estudo hidrogeológico para identificar o fluxo preferencial de água subterrânea.
14.2) Os poços piezométricos deverão ser instalados a montante e a jusante das potenciais fontes de
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poluição (aterro, lagoa de infiltração, biodigestores, ETE, etc.), a quantidade e localização deverá ser tecnicamente
justificado pelo responsável técnico, devendo contemplar todas áreas fontes de poluição do complexo.
14.3) Os poços de monitoramento deverão ser perfurados até encontrar água ou até encontrar topo rochoso ou até
atingir 15 metros de profundidade, o que ocorrer primeiro.
14.4) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais legalmente habilitados para os
documentos estudos, projetos e documentos técnicos executados/elaborados.
15) Deverá apresentar, no prazo máximo de 120 dias contados a partir da emissão desta licença, todos os planos e
programas ambientais atualizados, descritos em "Programas Ambientais" desta licença.
15.1) O Plano de Operação deverá ser elaborado segundo o disposto nas seguintes normas técnicas: ABNT NBR
15849 e 8419 para aterros sanitários; ABNT NBR 10157 para aterro de resíduos perigosos;ABNT NBR 13896 para
aterro de resíduos Classe IIA; ABNT NBR 15113 e 15112 (caso haja transbordo e triagem) para aterros de resíduos
inertes e da construção civil; e ABNT NBR 13896, considerar o Art. 68 e 70 do Decreto Federal nº 10936/2022, Art. 71
do Decreto Federal nº 10936/2022, art. 269 da Lei Estadual n°14.675/2009 e art. 37 da Lei Federal nº 12.305/2010.
16) Resíduos da construção civil devem ser triados e destinados conforme diretrizes do Art. 4º e Art. 10 da Resolução
Conama nº 307/2002.
17) Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante de publicação
de concessão da Licença Ambiental de Operação, conforme item 6.5-g da IN 02 IMA.
18) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.

Documentos em anexo

-

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.

Observações
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ  

  RAZÃO SOCIAL  
19034 - CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS,

Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade:

Número:
CEP:

UF:

 ACESSO ÂNGELO BALDISSERA CH 20
KM 05
LINHA ÁGUA AMARELA
Chapecó

S/N
89801-970

SC

  Número da ordem:    Data de emissão:    Válido até:    Verificado em:  
611 2022 31/03/2023 09/05/2022

04.647.090/0001-68
  CNPJ:  

SEGK-GLUY

SECRETARIA DA SAÚDE 

A prefeitura de Chapecó, por força da Lei Municipal 3496/92 regulamentada pelo Decreto
Municipal 3064/93 e conforme Lei Estadual 6320/83, concede o presente alvará sanitário à:

  ENDEREÇO ESTABELECIMENTO  

  NOME FANTASIA  

 INSC. MUNICIPAL 
26102

 INSC. ESTADUAL  INICIO ATIVIDADE 
01/09/2001

 DEFERIMENTO INSC. 

  CÓDIGO DE CONTROLE  
254302971

ALVARÁ SANITÁRIO

01/09/2001

PRINCIPAL: 
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos

SECUNDÁRIA(S): 

  ATIVIDADE(S) - SANITÁRIA  
RISCO: 
Alto Risco Sanitário

Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

2930103 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

3319800 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário

3812200 - Coleta de resíduos perigosos
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário

3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário

3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

3831901 - Recuperação de sucatas de alumínio
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

3831999 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

3839499 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

4330499 - Outras obras de acabamento da construção
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

4399103 - Obras de alvenaria
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

  OBSERVAÇÕES  



  É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO  
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

www.chapeco.sc.gov.br

  ADMINISTRAÇÃO  
Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S - Palmital  

Chapecó, 9 de Maio de 2022.
2021/2024

89812-000 - (49) 3321-8400Emitido por: JANAINA MELLO RODRIGUES  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade em andamento
252022143718

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES

Registro.....: SC S1 170313-0

C.P.F........: 088.470.769-51

Data Nasc....: 02/04/1995

Títulos......: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

               DIPLOMADO EM 13/03/2019 PELO(A)

               UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

               CHAPECO                   - SC

•ART 8453254-8

Empresa......: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS

Contratante..: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

Proprietário.: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERR

Endereço Obra: RUA FLORIANOPOLIS  E 1448

Bairro........ SANTA MARIA

               00000 - CIDADE NAO CADASTRADA     -

Registrada em: 13/09/2022                 situação:"ATIVIDADE EM ANDAMENTO"

Período (Previsto) - Início:  21/07/2022  Término......: 31/12/2024

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

Atividades Técnicas: Atividades e Quantidades executadas no período conforme atestado

vinculado a presente certidão.

Informações complementares:

O Atestado está registrado de acordo com as atribuições  do(a) profissional nas

áreas de Engenharia Sanitaria e Ambiental.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 72200085920,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252022143718

                              29/09/2022,11:04:39

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Certidão de Acervo Técnico nº 252022143718 emitida em 29/09/2022
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Página 2/2

Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade em andamento
252022143718

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252022143718 emitida em 29/09/2022
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2022 8453254-8

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Título Profissional: Engenheira Sanitarista e Ambiental

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS

RNP:
Registro:

Registro:

2519109033
170313-0-SC

154890-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA CPF/CNPJ: 02.122.913/0001-06
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS - E Nº: 1448
Complemento: Bairro: SANTA MARIA
Cidade: UF: CEP:CHAPECO SC 89812-505
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 20.000,00 Honorários: Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA CPF/CNPJ: 02.122.913/0001-06
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS - E Nº: 1448
Complemento: Bairro: SANTA MARIA
Cidade: UF: CEP:CHAPECO SC 89812-505
Data de Início: 21/07/2022 Data de Término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde

Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde

Tratamento de resíduos sólidos

Disposição final de Resíduos através de aterro inerte

Execução

Execução

Execução

Execução

Dimensão do Trabalho: 18,61 Tonelada(s)/Mês

Dimensão do Trabalho: 18,61 Tonelada(s)/Mês

Dimensão do Trabalho: 18,61 Tonelada(s)/Mês

Dimensão do Trabalho: 18,61 Tonelada(s)/Mês

5. Observações

Coleta, transporte, tratamento de resíduos de serviços de saúde e encaminhando para destinação final em Aterro Contratado.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Informações

  Valor ART:  R$ 233,94 | Data Vencimento: 23/09/2022 | Registrada em: 13/09/2022
  Valor Pago: R$ 233,94 | Data Pagamento: 13/09/2022 | Nosso Número: 14002204000505313

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

CHAPECO - SC, 13 de Setembro de 2022

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES

088.470.769-51

Contratante: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

02.122.913/0001-06









Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2022 8503052-6

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Título Profissional: Engenheira Sanitarista e Ambiental

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS

RNP:
Registro:

Registro:

2519109033
170313-0-SC

154890-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIMED CHAPECO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI CPF/CNPJ: 85.283.299/0001-91
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - D Nº: 243
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: UF: CEP:CHAPECO SC 89802-130
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 155.032,00 Honorários: Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: UNIMED CHAPECO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI CPF/CNPJ: 85.283.299/0001-91
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - D Nº: 243
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: UF: CEP:CHAPECO SC 89802-130
Data de Início: 21/07/2022 Data de Término: 01/09/2023 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde

Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde

Tratamento de resíduos sólidos

Disposição final de Resíduos através de aterro inerte

Execução

Execução

Execução

Execução

Dimensão do Trabalho: 10,50 Tonelada(s)/Mês

Dimensão do Trabalho: 10,50 Tonelada(s)/Mês

Dimensão do Trabalho: 10,50 Tonelada(s)/Mês

Dimensão do Trabalho: 10,50 Tonelada(s)/Mês

5. Observações

Coleta, transporte, tratamento de resíduos de serviços de saúde e encaminhando para destinação final em Aterro Contratado.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Informações

  Valor ART:  R$ 233,94 | Data Vencimento: 28/10/2022 | Registrada em: 18/10/2022
  Valor Pago: R$ 233,94 | Data Pagamento: 28/10/2022 | Nosso Número: 14002204000558077

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

CHAPECO - SC, 18 de Outubro de 2022

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES

088.470.769-51

Contratante: UNIMED CHAPECO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI

85.283.299/0001-91

JOSE PEGORARO 
FORESTI:38560208968

Assinado de forma digital por JOSE PEGORARO 
FORESTI:38560208968 
Dados: 2022.11.28 09:57:48 -03'00'
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade em andamento
252019101706

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               REJANE CARPENEDO

Registro.....: SC S1 076826-5

C.P.F........: 907.280.509-78

Data Nasc....: 02/05/1979

Títulos......: ENGENHEIRO AMBIENTAL

               DIPLOMADO EM 19/12/2005 PELO(A)

               UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

               ITAJAI                    - SC

Títulos......: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

               DIPLOMADO EM 13/09/2014 PELO(A)

               UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

               JOACABA                   - SC

•ART 6835377-8

Empresa......: CETRILIFE TRATAMENTO DE RES. DE SERV. DE SAUD

Proprietário.: SCOTTI & BASSO LTDA ME

Endereço Obra: RUA BARAO DO RIO BRANCO  E 612E

Bairro........ JARDIM ITALIA

               89800 - CHAPECO                   - SC

Registrada em: 08/01/2019                 situação:"ATIVIDADE EM ANDAMENTO"

Período (Previsto) - Início:  18/04/2018  Término......: 18/04/2019

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

Atividades Técnicas: Atividades e Quantidades executadas no período conforme atestado

vinculado a presente certidão.

Informações complementares:

O Atestado está registrado de acordo com as atribuições  do(a) profissional  na

área de Engenharia Ambiental.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 71900009332,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252019101706

                              07/02/2019,11:00:29

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Certidão de Acervo Técnico nº 252019101706 emitida em 07/02/2019
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Página 2/2

Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade em andamento
252019101706

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252019101706 emitida em 07/02/2019
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade em andamento
252021127129

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               REJANE CARPENEDO

Registro.....: SC S1 076826-5

C.P.F........: 907.280.509-78

Data Nasc....: 02/05/1979

Títulos......: ENGENHEIRO AMBIENTAL

               DIPLOMADO EM 19/12/2005 PELO(A)

               UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

               ITAJAI                    - SC

Títulos......: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

               DIPLOMADO EM 13/09/2014 PELO(A)

               UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

               JOACABA                   - SC

•ART 7088625-9

Empresa......: CETRILIFE TRATRAT. RESID. SERV. DE SAUDE LTDA

Contratante..: INCUTIS CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA

Proprietário.: INCUTIS CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTD

Endereço Obra: RUA ACACIAS 72 D

Bairro........ CENTRO

               89800 - CHAPECO                   - SC

Registrada em: 20/08/2019                 situação:"ATIVIDADE EM ANDAMENTO"

Período (Previsto) - Início:  13/02/2019  Término......: 12/02/2020

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

Atividades Técnicas: Atividades e Quantidades executadas no período conforme atestado

vinculado a presente certidão.

Informações complementares:

O Atestado está registrado de acordo com as atribuições  do(a) profissional  na

área de Engenharia Ambiental.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 72100024066,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252021127129

                              31/03/2021,13:03:51

Certidão de Acervo Técnico nº 252021127129 emitida em 31/03/2021
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade em andamento
252021127129

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252021127129 emitida em 31/03/2021
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CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDORES

Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços, por intermédio da Gerência de Licitações, no cumprimento 
do que estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e Decreto Estadual nº 2.617 de 16 
de Setembro de 2009, certifica que o fornecedor acima identificado está inscrito no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina e habilitado a participar dos processos de licitação, 
conforme o(s) Grupo(s)/Classe(s) especificados abaixo.

Grupo(s)/Classe(s) a ele vinculado no cadastro da SEA:

Descrição
0225 - Servicos de Transporte de Residuos Solidos

0289 - Serv.Transp.Incineracao e Autoclavacao de Residuos Hospital.

Certidões Validade

REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 31/03/2023

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ART. 7 DA CF 05/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 08/06/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 13/03/2023

CERTIDÃO CONJ.NEG.DEBITOS TRIB.FEDERAIS E DIV.ATIVA DA UNIÃO 04/07/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 04/03/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - IMOBILIÁRIO 01/05/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - MOBILIÁRIO 01/05/2023

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS-CRF 06/03/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 27/05/2023

Nome: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SA

CNPJ: 26.522.047/0001-09 Código: 31281

Endereço: TAPAJÓS, 280 CEP: 89815-899

Bairro: UNIVERSITÁRIO Complemento: E - SL 01

Município: CHAPECO Estado: SC

Capital social: 200.000,00

Certificado expedido via internet de acordo com a situação cadastral verificada na data de 01/03/2023 
15:03:21

A utilização deste Certificado, para os fins previstos em Lei, está condicionada à verificação de sua 
autenticidade no site http://www.sea.sc.gov.br. O Certificado expedido em nome da pessoa jurídica 
abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ.
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